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Requeiro à mes, ens s s formalidades regimentais,
seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, para que o
mesmo após consulta ao setor competente, envie a está Casa de Leis, informações e
cópias do contrato firmado entre o Executivo e a Associação Consórcio de
Empreendedores Sociais COESA, cópias da Ata do Processo Licitatório onde a
vencedora foi a Coesa, bem como todos os documentos apresentados pela
mencionada empresa

Justifica-se o presente requerimento, tendo em vista que
venho sendo indagada por munícipes, pelas seguintes razões apresentadas abaixo:

1- qual é a finalidade de contratar o Consórcio COESA?
2- quais são os serviços prestados por esse Consórcio? E que serviços serão

realizados em nosso Município?
3- quem são o responsável por esse Consórcio?

Advirto ainda que o presente Requerimento de informações
encontra fundamento no artigo 61, XII da Lei Orgânica Municipal, através do qual
solicita-se informações objetivas ao EXMO. Sr. Prefeito, e a ausência de resposta no
prazo legal configurará infração político-administrativa nos termos do artigo 66, incisos 11

e 111 da Lei Orgânica Municipal.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 09 DE
MAIO DE 2017.

Rozi Aparecida D. Soares Machado
Vereadora - PTB
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